PROJETO DE LEI Nº 4365/2016
Acrescenta cláusula ao anexo da Lei nº 6.918, de 26 de maio de 2014, que ratifica o Protocolo de Intenções para a adesão do município de Patos de Minas/MG ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região de Saúde Ampliada Noroeste.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica acrescentada a cláusula décima sexta ao anexo da Lei nº 6.918, de 26 de maio de 2014, com a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSEMBLÉIA EXCLUSIVA
Poderá ser convocada Assembléia Exclusiva para alteração do Protocolo de Intenções e/ou seus Anexos:

I – em primeira convocação com quórum de maioria absoluta para instalação e deliberação ou;

II – em segunda convocação, meia hora depois da primeira, com mínimo de um terço de todos os prefeitos.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de abril de 2016.

.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 477, DE 18 DE ABRIL DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Acrescenta cláusula ao anexo da Lei nº 6.918, de 26 de maio de 2014, que ratifica o Protocolo de Intenções para a adesão do município de Patos de Minas/MG ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região de Saúde Ampliada Noroeste.”
A alteração na Lei nº 6.918, de 26 de maio de 2014, foi solicitada pelo Presidente do CISREUNO, levando em conta o que foi decidido na Assembléia Ordinária do CISREUNO realizada no dia 1º de abril de 2016, tendo em vista a necessidade de manutenção da coerência e unicidade ao documento constitutivo do Consórcio.

Ainda, tal alteração tem por escopo resolver o problema da ausência de procedimento de revisão do Protocolo de Intenções. Na cláusula a ser inserida consta um processo de alteração do Protocolo, por meio de assembléia exclusiva realizada para esse fim, com quórum qualificado para instalação e deliberação.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de abril de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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